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C Prefeito da ~s t3ncia de São José dos Cru1pos , usando 
de suas atribuições, na forma ào artigo 6Q do decreto- lei feãeral nc. -
3 .365 , de 21 de junho de 1941, 

D3CEETit 

, 
hrtiFo lQ - Fica declarado de utilidade publica , a fi1 

de ser adquirido ltediante rlesapropr.i. ação judicial ou por via amigável, o 
' ' imovel abaixo car.tcterizado , neces sario a abertnra da parte inicial da 

Avenida .:.:.ngQ Frar1cisco Loneo , a saber : 
11 Plr1 terreno pertencente ao prédio n~ 21.!-3 da Aveniãa 

de~ar de =arros , fazendo fundos ,ara O proje t ado prolongcwento na hVenidé 
~ngc Francisco Loneo , com a área tot&l de 476 ,10 m2 . (quatrocentos e se . 
tenta e seis betros e dez dec:Ímetros quadrados ) e que mede 14,90 m. (da -
torze f"'etros e noventa centÍmetros) de frente par~ o citado rrolongar::cn
to ; 31 , 90 !Y! . (trL"lta e um ... etros e novent a centi !D3tros) por um dos lados: 
14, 95 m. (catorze etrcs c noventa e cil.co centiJetros) por outro e ;:1 , 9< 
(trinta e um metros e noventa centimetros) por outro , dividi ndo com o 1-r~ 
prietário; terreno êsse que pussui benfeitorias , tais como muros de ~lve . 

naria de tijolos e ajardinamento , e q_ne consta ,ertencer ao snr . Sai d -
Calil . 11 

Artigo zc - Favendo concordância quanto ao preço c à 
f or·!la de pat;ar!Jento , far - se- á a expropriação por acordo , ur.1a vez sa tisf c,! 
tos os seguintes requisitos : 

a) - que o preço não ultrapasse o valor fixado no l""udo 
de avaliação; 

b )- que os propri etários ofereçart t:Í tulo ele dord.nic ou 
f iliaç1o trintenárla e certidões negativas r1e dÓhitos fiscais o cte quai~ 
que r outros onus que r ecaiam sÔbre o imÓvel expropriando . 

J.rtip;o 3 t - Fica consider ada de nat ureza ureente a de 
sapropriasão de que trat a o presente decreto , para efeito de imediat a 
imis são de posse do i mÓvel atineido , de acÔrdo com o di sposto no artigo 
15 , do decreto~lei f ederal nc ; . ~65 , de 21 de j unho de 1941 . 
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Artigo 4c - ftste decreto entr a r á em vigor na da-ca de 
sua publicação , revogadas as disposi ções em contrário . 

Prefeitura da 3stância de São José dos Campos , e. 3 -de dezembro de 1958. / 

Prefeito !·~unic ipal 

~egistrado e publicado na Secção do Sxpediente e Pes

soal, aos três dia s do mê s de dezembro de mil novecentos e c in-!uenta e 
oito . 

da s . ~ .• . 


